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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO Nº 1-1063/2010

INTERESSADA:  SEMAGRI
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 021/CPL/2010.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer nº 159/PGM/2010, encaminho a essa
Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para que
seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 09 de Fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-21631-09
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Contratação de empresa de consultoria para
elaboração do 2º Relatório de Revisão em fase de Obra da
Construção de Vias de Acesso, Reforço e Alargamento da Obra de
Arte Especial sobre o Rio Machado.

Acolho o Parecer Jurídico nº 088/PGM/2010, emitido pela
Procuradoria-Geral do Município referente Convite nº 020/2010/
CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a Contratação de empresa
de consultoria para elaboração do 2º Relatório de Revisão
em fase de Obra da Construção de Vias de Acesso, Reforço
e Alargamento da Obra de Ar te Especial sobre o Rio
Machado (BR-364-RO), conforme descrito no projeto básico
(fls. 04/09), para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela Empresa Consplan Construtora e Planejamentos
Ltda , no valor global de R$ 87.796,62 (oitenta e sete mil,
setecentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos).

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 10 de Fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-1069/2010
INTERESSADA:  SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de Material Permanente (caminhão)

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 012/CPL/2010.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer nº 116/PGM/2010, encaminho a essa
Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para que
seja instaurado procedimento licitatório, conforme estabelece a
Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 09 de Fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETOS

D E C R E T A:

Ar t. 1º. A Comissão Permanente de Licitação – CPL, do
Município de Ji-Paraná, passa a funcionar com a seguinte
composição:

Presidenta: Noemi Brisola
Membro-Cotador: Adriana Bezerra Reis
Membro: Edna Marques

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 10 de fevereiro de 2010.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
Decreto nº 14001/GAB/PMJP/2009.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14483/GAB/PMJP/2010

Nomeia pregoeira e equipe de apoio, para os procedimentos de
licitação na modalidade de Pregão, no âmbito do Município de Ji-
Paraná, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, que institui no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios a modalidade de licitação denominada
pregão, e

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1401, de 14 de
julho de 2005 e no Decreto nº 9753, de 02 de agosto de 2005, que
regulamentou no Município de Ji-Paraná a modalidade para
licitações de pregão,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Pregoeira do Município de Ji-Paraná, a
servidora Noemi Brisola.

Ar t. 2º. A equipe de apoio ao pregão, será integrada pelos
membros a seguir nominados:

Adriana Bezerra Reis
Edna Marques

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 10 de fevereiro de 2010.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
Decreto nº 14002/GAB/PMJP/2009.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14484/GAB/PMJP/2010

Exonera Paulo Roberto de Oliveira Costa Junior, do cargo em
comissão de Coordenador de Área III de Produção e Assentamen-
to de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos, através do Memorando nº 103/
SEMOSP/10,

DECRETO N. 14480/GAB/PMJP/2010

Exonera Uesley Everton Barbosa de Araújo, do cargo em
comissão de membro-cotador da Comissão Permanente de
Licitação, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da
Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica exonerado Uesley Everton Barbosa de Araújo, do
cargo em comissão de Membro-Cotador da Comissão
Permanente de Licitação, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14481/GAB/PMJP/2010

Nomeia Adriana Bezerra Reis, para ocupar o cargo em comissão
de membro-cotador da Comissão Permanente de Licitação,
cumulativamente ao cargo de Assessora Especial Nível II, do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da
Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada Adriana Bezerra Reis, para ocupar o
cargo em comissão de membro-cotador da Comissão Perma-
nente de Licitação, sem ônus para o Município de Ji-Paraná,
cumulativamente ao cargo de Assessora Especial Nível II, do
Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 10 de fevereiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14482/GAB/PMJP/2010

Dispõe sobre composição da Comissão Permanente de Licitação –
CPL, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Decreto no 14480/GAB/PMJP/2010,
que exonerou Uesley Everton Barbosa de Araújo, do cargo de
membro-cotador da Comissão Permanente de Licitação;
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D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerado Paulo Roberto de Oliveira Costa
Junior, do cargo em comissão de Coordenador de Área III de
Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de janeiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14485/GAB/PMJP/2010

Nomeia Max Miliano Nascimento Almeida, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenador de Área III de Produção e Assenta-
mento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públicos, através do Memorando nº 103/
SEMOSP/10,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeado Max Miliano Nascimento Almeida,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Área III
de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14486/GAB/PMJP/2010

Determina a instauração de Processo Administrativo Disciplinar
em desfavor das servidoras Dulcimar Souza e Sigelmahan Tavares
da Costa.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Coordenador Geral de
Recursos Humanos e Aperfeiçoamento, às fls. 03, do Processo
Administrativo nº 1-1594-2010,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica determinada a instauração de Processo Administrati-

vo Disciplinar em desfavor das servidoras Dulcimar Souza,
Agente Comunitário de Saúde, matricula nº 27020, e
Sigelmahan Tavares da Costa, Agente Comunitário de Saúde,
matricula nº 27192 objetivando a completa apuração dos fatos,
articulados nos presentes autos.

Art. 2º. O procedimento será presidido pela Comissão Permanen-
te de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que
deverá assegurar as servidoras, o contraditório e a ampla defesa,
nos termos da Lei.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14487/GAB/PMJP/2010

Corrige erro material cometido no Decreto 14294/GAB/PMJP/
2009.

 JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39,
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o lapso cometido no artigo 2º, do Decreto no

14294/GAB/PMJP/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica corrigido erro material cometido no artigo 2º, do
Decreto no 14294/GAB/PMJP/2009:

ONDE SE LÊ:  Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, gerando seus efeitos a partir do dia 31 de janeiro de
2010.

LEIA-SE: Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de
sua   publicação, gerando seus efeitos a partir do dia 31 de
dezembro de 2009.

Art. 2º. Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto
14294/GAB/PMJP/2009.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 31 de dezembro de 2009.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14488/GAB/PMJP/2010

Decreta Ponto Facultativo no dia 15 de fevereiro, “Segunda-Feira
de Carnaval”, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito Municipal em exercício,
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando os festejos relativos ao Carnaval/2010, a festa
popular brasileira de maior tradição no País,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 15 de fevereiro
de 2010, “Segunda-Feira de Carnaval”, no âmbito da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 2º Fica ainda decretado Ponto Facultativo no dia 17 de
fevereiro de 2010, “Quarta-Feira de Cinzas” até às 12h, transfe-
rindo-se o expediente para o horário das 12h às 18h.

Art. 3º Excetuam-se do presente decreto os órgãos municipais
cujas atividades são consideradas essenciais.

Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 14489/GAB/PMJP/2010

Exonera Renata Adriana Serra Sfalsin, do cargo em comissão de
Diretora da Divisão de Apoio a Cursos e Atividades Sociais, da
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Ji-
Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Memorando nº 00069/
SEMAS/2010,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica exonerada Renata Adriana Serra Sfalsin, do
cargo em comissão de Dir etora da Divisão de Apoio a Cursos
e Atividades Sociais, da Secretaria Municipal de Assistência
Social do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 28 de fevereiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14490/GAB/PMJP/2010

Exonera Jaqueline de Souza Rodrigues, do cargo em comissão de
Gerente do Programa de Emprego e Geração de Renda, da
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Ji-
Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Memorando nº 00069/
SEMAS/2010,

D E C R E T A:
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Art. 1º. Fica exonerada Jaqueline de Souza Rodrigues, do
cargo em comissão de Gerente do Programa de Emprego e
Geração de Renda, da Secretaria Municipal de Assistência Social
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 28 de fevereiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 14491/GAB/PMJP/2010

Exonera Nair Miranda de Souza, do cargo em comissão de Chefe
da Seção de Cursos e Atividades Especiais, da Secretaria Municipal
de Assistência Social do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação contida no Memorando nº 00069/
SEMAS/2010,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada Nair Miranda de Souza, do cargo em
comissão de Chefe da Seção de Cursos e Atividades Especi-
ais, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
gerando seus efeitos a partir do dia 28 de fevereiro de 2010.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2010.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO Nº 012/CPL/PMJP/10
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 1069/SEMOSP/10

A PREFEITURA MUNICIP AL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que
fará realizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de
julho de 2002, da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores,
e da Lei Complementar n.º 123/06, licitação, na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL , Menor Preço por (Item), cujo objeto é
AQUISIÇÃO DE MA TERIAL  PERMANENTE, tudo conforme
disposto no Edital, cuja data para recebimento, abertura dos envelopes
de propostas e sessão de disputa por lances verbais, será realizada no
dia 26 de FEVEREIRO de 2010, às 11:00 horas, na sala da Seção de
Compras e Licitações, edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, nº 1701, Bairro
Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná – RO, local este, onde poderá ser
lida e retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 09 de Fevereiro de 2010

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Pregoeira

Decreto nº 14002/GAB/PMJP/09

DEMONSTRATIVO FPS
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